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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	SUMÁRIO DOS RESULTADOS DA 8ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

01 de julho de 2004 – Sala 601, Centre/IBAMA - Brasília/DF

Início: 10h00


ORDEM DO DIA:
1.
Abertura pelo Presidente dos trabalhos da Câmara Técnica que fez apresentação nominal dos conselheiros presentes à reunião, que teve quorum pleno.

2. 
Cumprindo a pauta o Presidente da CT apresentou os encaminhamentos propostos pelo CIPAM, em face da deliberação adotada na sua 14ª Reunião, na forma do inciso II do art. 21 do Regimento Interno.

3. 
Na seqüência o Sr. Presidente da CT iniciou a discussão sobre o item 2, relativamente a análise da proposta de revisão da Resolução nº 020/86 que dispõe sobre o estabelecimento e a classificação das águas, doces, salobras e salinas do território nacional a luz dos esclarecimentos prestados pela CT de Controle e Qualidade Ambiental, e preparatórios para a reunião conjunta entre a referida Câmara Técnica e a de Assuntos Jurídicos, sob a coordenação do CIPAM.

4.
Foi apresentado pela Secretaria do CONAMA documento elaborado pela Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA, contendo conjunto de tabelas elaboradas com o objetivo de dar subsídios para a compreensão e a avaliação das alterações, inclusões e exclusões propostas para a revisão da Resolução 020/86.

5
A unanimidade dos membros presentes manifestou-se sem ter condições de realizar naquele momento a apreciação do texto apresentado pelo IBAMA, alegando a exiguidade do tempo fixado para a reunião, e em virtude do prazo em que foi distribuído o estudo pela Secretaria do CONAMA (no dia seguinte ao seu encaminhamento pela CTCQA). Ademais foi observado que a própria Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental ainda não havia se manifestado sobre o tema designando nova data para fazê-lo, não se sabendo afinal a que conclusão esta chegaria sobre o texto submetido à sua apreciação.

6.
Diante desse fato, o Presidente da CT de Assuntos Jurídicos ponderou que a reunião estaria  prejudicada, tendo em vista o resultado da reunião da CT de Controle e Qualidade Ambiental, realizada no dia 29/06/04 que terá seqüência no dia 19/07/04.

7
Submetida a questão à discussão e deliberação da Câmara.

DELIBERAÇÕES:

8.
 A Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, após debater exaustivamente a matéria, deliberou, com o voto da maioria do seus membros, pela prorrogação da discussão a realizar-se em reunião conjunta com a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, sob a coordenação do CIPAM, aguardando-se que esta venha a prestar objetiva e sistematicamente os esclarecimentos solicitado, porquanto aqueles colocados à disposição da CTAJ ainda não foram considerados satisfatórios, sobretudo em face da ocorrência de fato novo decorrente do documento apresentado pelo Ibama na forma descrita anteriormente.

9.
Deliberou, em conseqüência, por solicitar ao CIPAM que agende e coordene reunião conjunta entre as duas Câmaras Técnicas para fins de  esclarecimentos recíprocos, logo após que a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental apresentar as suas conclusões.

ENCAMINHAMENTOS:

10.
Foi, por fim, solicitado que à Secretaria Executiva do CONAMA:

a)  envie a todos os Conselheiros documento de sistematização apresentado pelo IBAMA;

b)  inclua a transcrição das atas das reuniões realizadas nos respectivos processos, podendo ser em anexos, paginados e rubricados, foi sugerido ainda que sejam identificados os funcionários que estão rubricando os autos, e

c)  distribua aos conselheiros documento de fls 503 e 504 do processo em questão e solicite ao Presidente da CTCQA a complementação do referido documento para que não se restrinja as classes e inclua os parâmetros de emissão de efluentes.

11.
A Reunião foi encerrada as 12:00 horas.
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